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PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.156/2018 

Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos 
Profissionais da Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece os Artigo 52 e 63, inciso I da Lei 
Complementar n°346 de 15 de Março de 2013; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder Progressão na Carreira às professoras abaixo 
relacionadas, face à avaliação de desempenho, as quais ficam enquadradas, a partir de 
janeiro/2018, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido no artigo 52 e 
63, inciso I, da Lei Complementar n°346 de 15 de Março de 2013, na seguinte classe. , 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018. 

VI 	O dGASP'NI 
Secretário Municipal de Administração 
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